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Apesar da indefini-
ção e judicializa-
ção das eleições 

americanas, as principais 
Bolsas de Valores globais ti-
veram um pregão de forte alta 
nesta quarta-feira (4), levan-
do o Ibovespa a subir 1,97%, 
a 97.867 pontos, e Wall Street 
a ter a melhor sessão desde 
junho.

O principal motivo para 
os ganhos foi a disparada das 
ações de gigantes de tecno-
logia nos Estados Unidos. 
Com republicanos à frente na 
corrida para compor maioria 
no Senado, as chances de um 
aumento de impostos a big 
techs ou de imposições de se-
paração das empresas destes 
conglomerados diminuem.

“Nas últimas semanas, 
o mercado migrou de techs 

para bancos. Agora, temos o 
inverso. Além disso, as em-
presas de tecnologia estavam 
mais baratas com as fortes 
quedas da semana passada”, 
diz Jorge Junqueira, sócio-
-gestor da Gauss Capital.

As ações do Facebook sal-
taram 8,3% e Amazon, 6,3%. 
As da Alphabet, controladora 
do Google, subiram 5%. Mi-
crosoft subiu 4,8% e Twitter, 
2,5%. Já o Bank of America 
caiu 4% e JP Morgan, 3%.

A Bolsa de tecnologia 
Nasdaq teve forte alta de 
3,85%. S&P 500 subiu 2,20% 
e Dow Jones, 1,34%.

Na Europa, o índice Sto-
xx 600, que reúne as maiores 
empresas da região, teve alta 
de 1,4%.

Na Ásia, o índice CSI 
300, que reúne as maiores 

empresas das Bolsas chinesas 
de Xangai e Shenzhen, subiu 
0,76%. A Bolsa de Tóquio 
teve elevação de 1,72% e a de 
Hong Kong caiu 0,21%.

Segundo Junqueira, os 
pregões tendem a ser de gran-
de volatilidade, acompanhan-
do o desenrolar da apuração 
nos EUA. “Os próximos dias 
devem ser mais ruidosos”.

De acordo com William 
Castro Alves, estrategista 
chefe da Avenue Securities, o 
mercado vê que a vitória, in-
dependente dequal candidato, 
será contestada.

“Vamos ver volatilidade 
pelos próximos dias e, tal-
vez, pelas próximas semanas. 
Mas, passando as eleições, o 
mercado volta a focar em um 
pacote fiscal e nas vacinas”, 
diz Alves.           Júlia Moura/Folhapress

Bolsas têm forte alta em meio 
à apuração das eleições 
nos EUA

Economia

Preço dos imóveis residenciais 
teve alta pelo segundo mês 
consecutivo                      Página - 03

Petrobras aumenta preço do gás 
canalizado em 3%             Página - 03

Política

Alvo de urbanistas, novo 
Anhangabaú também une 
candidatos contra Covas   Página - 04

Tecnologia

Mais barato que a Netflix: Disney+ 
começa pré-venda de assinatura 
anual                               Página - 05

05.11.20.indd   1 04/11/2020   20:20:23



02   •    Data Mercantil   •   São Paulo,Quinta-feira, 05 de novembro de 2020

Editorial: Daniela Camargo
Comercial: Tiago Albuquerque
Serviço Informativo: Folha Press, Agência Brasil, Senado, 
Câmara.

Jornal Data Mercantil Ltda
Administração, Publicidade e Redação: Rua XV de novembro, 200
Conj. 21B – Centro – Cep.: 01013-000 Tel.:11 3337-6724
E-mail: comercial@datamercantil.com.br
Cnpj: 35.960.818/0001-30

No Mundo

Enquanto os ameri-
canos -e o resto do 
mundo- aguarda-

vam para saber quem seria, 
oficialmente, o ocupante da 
Casa Branca durante os pró-
ximos quatro anos, a história 
das eleições nos Estados Uni-
dos mostra que o pleito de 
2020 é um ponto fora da curva.

No meio de uma pande-
mia que coloca os EUA no 
topo da lista de países com o 
maior número de casos e mor-
tes, a participação dos eleito-
res bate recordes em números 
absolutos e proporcionais.

Mas as declarações pre-
maturas de vitória do atual 
presidente, Donald Trump, 
são a principal “novidade” 
desta eleição, embora a ma-
nobra fosse esperada, já que 
o republicano vinha questio-
nando o processo eleitoral, 

alegando possíveis fraudes e 
preparando o terreno para se 
autodeclarar reeleito.

Nesta quarta, Trump vol-
tou a lançar dúvidas sobre a 
apuração eleitoral, com a dis-
puta acirrada e a vantagem 
que ele parecia manter sobre 
o democrata Joe Biden em 
locais que ainda não tinham 
completado a apuração se 
dissipando aos poucos.

“Não há um precedente, 
ninguém nunca fez isso”, afir-
ma o constitucionalista Justin 
Levitt, professor da Faculdade 
de Direito Loyola, na Califór-
nia, e ex-membro da Divisão 
de Direitos Civis do Depar-
tamento de Justiça dos EUA.

Segundo Levitt, não há 
nada legítimo que justifique a 
ação precipitada do presiden-
te, exceto “sua própria reali-
dade paralela e sua percepção 

de como a mídia funciona”. A 
tarefa de declarar o vencedor 
cabe aos órgaõs eleitorais au-
toridades locais e estaduais.

“Trump ainda pode ga-
nhar a eleição, embora o ce-
nário não lhe pareça tão favo-
rável. Mas quando ele diz que 
já ganhou, está simplesmente 
mentindo.”

Em 2000, o então vi-
ce-presidente Al Gore, do 
Partido Democrata, havia 
conquistando a maioria dos 
votos populares no país. 
Faltava, porém, o resultado 
da Flórida, sempre decisiva 
para a eleição presidencial.

As projeções indicavam 
vitória de Gore no estado, 
mas quem acabou levando 
foi o republicano George W. 
Bush, o que também lhe ga-
rantiria a eleição como presi-
dente.                João Gabriel/Folhapress

Declaração ilegítima de vitória de 
Trump marca eleição fora da curva

Ainda não sem 
saber quem vai 
assumir a Presi-

dência dos Estados Unidos, 
mas nesta quarta-feira (4) 
o país renuncia oficialmen-
te ao Acordo Climático de 
Paris. Independentemente 
do resultado das eleições, a 
América torna-se a primeira 
nação a retirar-se formal-
mente do acordo global.

Após três anos do 
anúncio do presidente Do-
nald Trump sobre os pla-
nos de abandonar o Acor-
do de Paris, os Estados 
Unidos estão oficialmen-
te fora do pacto climáti-
co global a partir de hoje.

O presidente norte-a-
mericano anunciou o pla-
no de saída em junho de 
2017, mas os regulamentos 
da Organização das Nações 
Unidas (ONU) asseguravam 
que essa decisão só entraria 
em vigor nesta quarta-feira, 
4 de novembro de 2020, um 
dia após a eleição presiden-
cial.

Segundo as regras do 
Acordo de Paris, qualquer 
país que queira retirar-se 
tem de esperar três anos. 
Os EUA apresentaram os 
documentos oficiais para se 
retirar em 4 de novembro do 
ano passado, o que significa 
que o período de reflexão de 
um ano expirou à meia-noite 

desta quarta-feira, ao mes-
mo tempo que os norte-a-
mericanos aguardam pelos 
resultados eleitorais.

O acordo climático de 
2015, firmado entre 197 
países, tem como objetivo 
travar, ou pelo menos abran-
dar, o aquecimento global 
e garantir que se mantenha 
abaixo dos 2ºC, num esforço 
de tentar limitá-lo em 1,5ºC.

A saída dos EUA vai 
representar a ausência do 
segundo maior poluidor do 
planeta e da maior econo-
mia da geopolítica climática 
no acordo, o que não é be-
néfico para o progresso na 
redução das emissões. Ao 
mesmo tempo, a renúncia 
norte-americana dá margem 
aos grandes produtores de 
combustíveis fósseis, como 
o Brasil, a Arábia Saudita, 
a Índia e a Austrália, de não 
fazerem nada pela redução 
das emissões poluentes.

O Departamento de Esta-
do norte-americano vai dei-
xar de ser um membro ativo 
nas reuniões da ONU sobre 
o clima no âmbito do acordo 
de Paris, mas vai continuar 
a ser autorizado a participar  
como observador e man-
tém-se como membro da 
Convenção-Quadro das Na-
ções Unidas sobre o Clima. 

  RTP/ABR

Aquecimento global: EUA 
abandonam oficialmente 

o Acordo de Paris

O nível de amea-
ça de terroris-
mo do Reino 

Unido foi elevado para “gra-
ve” por precaução, depois 
dos ataques na França e na 
Áustria, comunicou a mi-
nistra do Interior, Priti Patel, 
nessa terça-feira (3).

A mudança, que significa 
que agora um ataque é con-
siderado altamente provável, 
foi adotada um dia depois 
de um atirador, identificado 
como um jihadista conde-
nado, matar quatro pessoas 

de madrugada em Viena. A 
França também sofreu três 
ataques nas últimas semanas.

“Esta é uma medida pre-
ventiva na esteira das instân-
cias terríveis que vimos na 
França na semana passada 
e dos eventos que vimos na 
Áustria”, disse Patel em pro-
nunciamento pela televisão.

Ela afirmou que a popu-
lação não deve ficar alarmada 
e que a mudança do nível de 
ameaça não se baseia em ne-
nhuma ameaça especifica. O 
novo nível de ameaça signifi-

ca que um ataque é altamente 
provável, de acordo com o 
sistema de classificação do 
governo. O nível anterior, 
“considerável”, significava 
que um ataque era provável.

O nível de ameaça bri-
tânico é avaliado pelo Cen-
tro Conjunto de Análise de 
Terrorismo, responsável pela 
agência de inteligência do-
méstica MI5 e composto por 
representantes de 16 departa-
mentos e agências governa-
mentais.

Reuters/ABR

Reino Unido eleva nível de 
ameaça de terrorismo 

para “grave”
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O preço de ven-
da de imóveis 
r e s i d e n c i a i s 

em 50 municípios teve alta 
pelo segundo mês consecu-
tivo. Em outubro, o Índice 
FipeZap cresceu 0,43%, após 
apresentar aumento de 0,53% 
em setembro. Os dados são 
do Índice Fipezap, pesquisa 
realizada pela Fundação Ins-
tituto de Pesquisas Econômi-
cas (Fipe).

Apesar do incremento, o 
índice ficou abaixo do espera-
do, tendo como parâmetro o 
Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), 
mensurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE). A expectati-
va era de que a variação fosse 
de 0,79%.

“Uma vez confirmada a 
variação esperada dos preços 
ao consumidor, o preço mé-
dio de venda de imóveis resi-
denciais encerrará o referido 
mês com queda de 0,36%, 

em termos reais”, destaca, 
em nota, o Grupo Zap, que 
divulga o Índice FipeZap. A 
projeção do IPCA consta do 
Boletim Focus, elaborado 
pelo Banco Central. Ainda 
segundo a empresa, todas as 
capitais brasileiras monitora-
das pelo Índice FipeZap apre-
sentaram elevação do preço 
médio de venda de imóveis 
residenciais no último mês: 
Recife (1,68%), Manaus 
(1,22%), Vitória (1,16%), 
Curitiba 1,09%), Campo 
Grande (1,06%), João Pessoa 
(0,90%) e Goiânia (0,80%). 
Em São Paulo, município ao 
qual se atribui o maior peso 
no cálculo do Índice FipeZap, 
a variação nominal registrada 
em outubro foi de 0,25%. Já 
no Rio de Janeiro, outra refe-
rência bastante importante, o 
crescimento foi de 0,39%.

Entre imóveis residen-
ciais, o preço médio de ven-
da foi de R$ 7.424 por metro 
quadrado, em outubro. A ca-

pital com o valor mais eleva-
do foi Rio de Janeiro com R$ 
9.383/m²), seguida por São 
Paulo (R$ 9.265/m²) e Bra-
sília (R$ 7.927/m²). No outro 
extremo, estão Campo Gran-
de (R$ 4.342/m²), Goiânia 
(R$ 4.403/m²) e João Pessoa 
(R$ 4.431/m²).

No acumulado do ano, 
verifica-se uma alta nominal 
de 2,75% no Índice FipeZap, 
sendo que a variação espera-
da para o IPCA é de 2,14%. 
Na comparação entre a varia-
ção acumulada do Índice Fi-
peZap e a inflação esperada, a 
expectativa é de que o preço 
médio de venda dos imóveis 
residenciais encerre o perío-
do com alta real de 0,59%.

Nos últimos 12 meses, 
o Índice FipeZap de Venda 
Residencial teve como resul-
tado um avanço nominal de 
2,72%. Comparando-se com 
a inflação acumulada nos últi-
mos 12 meses (+3,85%), ob-
tém-se queda real de 1,08%.

Preço dos imóveis residenciais teve 
alta pelo segundo mês consecutivo

Os pedidos de fa-
lência se reduzi-
ram ao menor pa-

tamar em dez anos, segundo 
balanço divulgado ontem (4) 
pela Serasa Experian. Segun-
do a consultoria, foram feitas 
754 solicitações de falência 
de janeiro a setembro deste 
ano. No mesmo período de 
2019 foram registradas 1.100 
pedidos. O número de falên-
cias em 2020 é ainda 50% 
menor do registrado nos nove 
primeiros meses de 2011.

Para o economista da Se-
rasa Experian. Luiz Rabi, a re-
dução do número de pedidos 
de falência está ligado a uma 
mudança de comportamento 
no mercado. “O pedido de fa-
lência está caindo em desuso. 

Antes, quando uma empresa 
atrasava os pagamentos era 
muito comum o pedido de fa-
lência. Hoje, existem diversas 
ferramentas que a ajudam a 
evitar essa medida”, explica.

O período de isolamen-
to social também é outro 
fato que, de acordo com o 
economista, faz com que as 
empresas busquem formas 
diferentes de resolver os seus 
problemas. “Estamos tendo 
um ano bem diferente em to-
dos os sentidos. Com o iso-
lamento social as empresas 
tiveram que se redescobrir e 
inovar, pensando em estraté-
gias para sobreviverem num 
momento tão difícil”, acres-
centou.

Daniel Mello/ABR

Pedidos de falência caem 
para o menor patamar 
em dez anos

A Petrobras anun-
ciou nesta quar-
ta (4) aumento 

de 33% no preço do gás na-
tural vendido pela empresa 
às distribuidoras de gás ca-
nalizado. O reajuste reflete 
a recuperação dos preços do 
petróleo e a desvalorização 
cambial no trimestre anterior.

O repasse ao consumi-
dor depende da legislação 
de cada estado. Em alguns 
casos, os contratos preveem 
reajuste automático. Em ou-
tros, o acerto é feito em revi-
sões tarifárias aprovadas pela 
agência reguladora estadual.

O preço do gás natural é 
reajustado a cada trimestre, 
com base na variação dos 
preços do petróleo e do câm-

bio no trimestre anterior. Se-
gundo a Petrobras, a alta do 
preço em dólar foi de 26%. 
Considerando a desvaloriza-
ção cambial, passa a 33%.

O aumento ocorre após 
dois cortes consecutivos, 
acompanhando a queda das 
cotações internacionais du-
rante o período mais crítico 
da pandemia. Apesar da alta 
no trimestre, diz a estatal, o 
preço do gás natural acumula 
queda de 13%, em reais, des-
de dezembro de 2019.

O produto é usado por 
consumidores que recebem 
gás canalizado e é importante 
insumo industrial, com gran-
de peso nos custos de setores 
como químico, vidros e ener-

gia, por exemplo. Foi eleito 
como uma das prioridades do 
ministro da Economia, Paulo 
Guedes, que prometeu um 
“choque de energia barata” 
com o fim do monopólio no 
setor.

Grandes consumidores 
esperam que, em São Paulo, 
os preços finais subam entre 
15% e 25%. No estado, o re-
passe depende de aprovação 
da Arsesp (Agência Regula-
dora de Saneamento e Ener-
gia do Estado de São Paulo). 
Em agosto, quando a Pe-
trobras cortou os preços em 
22%, não houve repasse no 
estado. Já em maio, as tarifas 
caíram entre 0,9% e 28%.

Nicola Pamplona/Foljapress

Petrobras aumenta preço 
do gás canalizado em 3%
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Política

Candidato do PSOL 
à Prefeitura de 
São Paulo, o líder 

de movimentos de moradia 
Guilherme Boulos rebateu 
ataques do adversário Márcio 
França (PSB) em sua partici-
pação na sabatina Folha de 
S.Paulo/UOL, nesta quarta-
-feira (4), e disse acreditar na 
ida de um nome de esquerda 
ao segundo turno na capital 
paulista.

Um dia antes, também na 
sabatina, o ex-governador cri-
ticou o postulante do PSOL, 
com quem está tecnicamente 
empatado em terceiro lugar 
no Datafolha. Ele sugeriu que 
a inexperiência de Boulos 
pode gerar “problemas contá-
beis” no governo e reavivou 
o embate de ambos sobre vio-
lência contra a mulher.

Na ocasião, França tam-
bém disse se considerar pro-
gressista e negou ter afini-
dade com o presidente Jair 
Bolsonaro (sem partido), 
depois de ter ido ao encontro 
dele em agosto em um evento 
no litoral do estado.

Nesta quarta, Boulos re-
petiu que o postulante do PSB 
não tem posição clara e ques-
tionou sua ideologia. “Ele 
precisa ter lado. Ele foi vice 
do [Geraldo] Alckmin, apoiou 
o [João] Doria em 2016, de-
pois foi correr atrás do [Jair] 
Bolsonaro, não deu certo, 
começou a dizer que é pro-
gressista de novo. Não pode 
existir esquerda de ocasião, 
esquerda de conveniência.”

“Eu vi ele me atacando 
ontem [terça-feira] na saba-
tina inteira, eu fiquei impres-
sionado, defendendo o Bol-

sonaro”, reclamou, afirmando 
que “o cara [deve] estar de-
sesperado por não ter as in-
tenções de voto que queria”. 
Boulos tem 14% e França, 
10% na mais recente pesquisa 
Datafolha.

O candidato do PSOL 
disse que a tradição de um 
nome da esquerda chegar ao 
segundo turno na capital deve 
se manter neste ano e propa-
gandeou que a sua candidatu-
ra é a que tem mais condições 
de derrotar o candidato à ree-
leição, Bruno Covas (PSDB), 
e o deputado federal Celso 
Russomanno (Republicanos).

Os dois, que hoje ocupam 
as primeiras posições nas 
pesquisas, têm como padri-
nhos, respectivamente, o go-
vernador João Doria (PSDB) 
e Bolsonaro.

Artur Rodrigues/Folhapress

Boulos rebate França em sabatina, 
poupa Tatto e diz ver esquerda no 2º 
turno em SP

Era dia 11 de janei-
ro de 2018, o en-
tão deputado Jair 

Bolsonaro expunha queixas 
sobre reportagem do jornal 
Folha de S.Paulo publicada 
quatro dias antes e que mos-
trava a evolução patrimonial 
dele e de seus filhos políticos. 
“Você [repórter] tem que di-
vulgar é o meu patrimônio. 
Esquece meus filhos.”

A reportagem principal 
mostrava como a família do 
presidente havia acumulado 
patrimônio ao longo de sua 
carreira política. Um texto à 
parte foi dedicado ao senador 
Flávio Bolsonaro (Republica-
nos-RJ), o filho 01, cujas 19 
operações imobiliárias des-
pertaram mais atenção.

Nessa reportagem já es-
tavam descritas as transações 
relâmpagos em que o filho do 
presidente lucrou R$ 813 mil 
e, de acordo com o Ministério 
Público do Rio de Janeiro, la-
vou R$ 638 mil.

À época não se sabia, mas 
os textos publicados em 7 de 
janeiro de 2018 pela Folha 
de S.Paulo poderiam guardar 
relação com um documento 
entregue quatro dias antes ao 
MP-RJ: o relatório do Coaf 

que descrevia as movimenta-
ções financeiras suspeitas do 
policial militar aposentado 
Fabrício Queiroz, amigo de 
Bolsonaro e uma espécie de 
chefe de gabinete de Flávio 
na Assembleia Legislativa do 
Rio.

Os “rolos” com imóveis 
de Flávio chegaram oficial-
mente ao conhecimento do 
MP-RJ em 6 de fevereiro de 
2018, quando um advogado 
protocolou uma notícia-crime 
com base nas reportagens.

A primeira diligência do 
Gaocrim (Grupo de Atribui-
ção Originária Criminal) foi 
pedir explicações ao senador. 
Ele afirmou que os imóveis 
estavam em péssimo estado 
quando adquiridos e se valo-
rizaram depois em razão da 
Copa do Mundo de 2014, no 
Brasil.

O grupo, que estava com 
o relatório sobre Queiroz em 
mãos, arquivou em maio da-
quele ano o procedimento so-
bre os imóveis, após as expli-
cações. Ignorou o fato de que 
as transações imobiliárias se 
encaixavam nos critérios de 
suspeita do mesmo Coaf, o 
órgão federal de inteligência 
financeira.         Italo Nogueira/Folhapress

Denúncia contra Flávio 
expõe antigo apelo de 
Bolsonaro pelos filhos

 A r e f o r m a 
do Vale do 
A n h a n g a -

baú e sua recente concessão 
pelo prefeito Bruno Covas 
(PSDB) a um consórcio se 
tornaram alvo de urbanistas 
e uniram candidatos adversá-
rios da campanha eleitoral em 
críticas ao tucano.

Entre as mudanças criti-
cadas por especialistas estão 
a remoção de árvores e a pos-
sível realização de eventos 
privados pela empresa que as-
sumir a gestão, além do apa-
gamento do projeto anterior.

Já os candidatos Celso 
Russomanno (Republicanos), 
Guilherme Boulos (PSOL), 

Márcio França (PSB) e Jil-
mar Tatto (PT) publicaram 
em suas redes sociais críticas 
ao valor da concessão, de R$ 
6,5 milhões, em comparação 
ao valor da reforma, que cus-
tou R$ 94 milhões aos cofres 
públicos.

Russomanno também ci-
tou as enchentes recentes na 
região e disse que a reforma 
“não conseguiu resolver esse 
problema”.

O projeto, que começou 
a ser discutido em 2007, na 
gestão de Gilberto Kassab, 
foi criado na administração 
de Fernando Haddad (PT) e 
teve consultoria do escritório 
de arquitetura do dinamar-

quês Jan Gehl, doada pelo 
Itaú em 2013.

Ele começou a ser exe-
cutado já na gestão Bruno 
Covas. Iniciadas em 2019, as 
obras deveriam ter acabado 
em junho. Devido à pandemia 
da Covid-19, houve atraso, e a 
conclusão ficou para outubro. 
No último dia 31, no entan-
to, a gestão tucana prorrogou 
a entrega por mais 60 dias.

Segundo a prefeitura, “a 
reforma e a concessão do Vale 
do Anhangabaú buscam trans-
formar o local, antes visto so-
mente para passagem, em um 
espaço mais convidativo e de 
permanência à população”.

Carolina Moraes/Folhapress

Alvo de urbanistas, novo 
Anhangabaú também une 
candidatos contra Covas
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Tecnologia

A batalha dos 
streamings ga-
nhará um novo 

concorrente de peso nos pró-
ximos dias. É o Disney+, que 
embora vá desembarcar no 
Brasil só no próximo dia 17 
de novembro, começou nesta 
terça-feira 3 a pré-venda de 
um pacote de assinatura anual.

A pré-venda ficará dispo-
nível até a véspera da estreia 
oficial do serviço de strea-
ming no Brasil, dia 16.

O pacote anual  Disney+ 
custa 237,90 reais (19,82 re-
ais por mês). O preço, que 
só vale na pré-venda, é mais 
barato que a assinatura mais 
barata da Netflix, que custa 
21,90 reais por mês (262,80 
reais por ano).

Segundo a Disney, os as-
sinantes poderão aproveitar o 

conteúdo em até 4 dispositi-
vos simultaneamente, pode-
rão fazer downloads ilimita-
dos em até 10 dispositivos, 
recomendações personaliza-
das e a capacidade de confi-
gurar 7 perfis diferentes, in-
cluindo a opção para os pais 
criarem perfis para seus filhos 
e filhas com uma interface 
fácil de usar, projetada espe-
cificamente para meninos e 
meninas acessarem conteúdo 
apropriado para suas idades.

Depois da estreia do dia 
17, o preço da assinatura será 
de 27,90 reais por mês (279,90 
por ano). Com isso, o Dis-
ney+ será mais caro que o da 
Netflix, mas mais barato que 
o da HBO Go, por exemplo.

Disney+ (assinatura bá-
sica): R$ 27,90.

Netflix (assinatu-

ra básica): R$ 21,90.
Amazon Prime Video (as-

sinatura básica): R$ 9,90.
Apple TV+ (assinatura 

básica): R$ 9,90.
HBO GO (assinatura bá-

sica): 34,90.
Se os números da Dis-

ney+ nos Estados Unidos 
refletirem no Brasil, o novo 
streaming pode ocupar a vi-
ce-liderança no país, fican-
do apenas atrás do império 
Netflix. Já operando nos Es-
tados Unidos e na Europa, 
a Disney+ conta com mais 
de 60 milhões de assinantes 
em todo o mundo – um nú-
mero nada modesto para um 
produto lançado a menos de 
um ano e que a principal ri-
val, a Netflix, demorou mais 
de sete anos para conquistar.

Exame

Mais barato que a Netflix: Disney+ 
começa pré-venda de assinatura anual

A Agência Na-
cional de Tele-
comunicações 

(Anatel) colocou em consulta 
pública a abertura de novos 
360 canais de rádio em fre-
quência modulada, conhecida 
popularmente como FM. O 
objetivo é abrir espaço para 
que emissoras que hoje trans-
mitem em ondas moduladas 
(AM) migrem para a nova 
faixa.

Serão atendidas 17,4% 
emissoras AM. Já, quando 
considerado o total de esta-
ções FM, a ampliação será de 
cerca de 5%. De acordo com 
a Anatel, com essa medida, 
a demanda por novos canais 
será regularizada, concluindo 
o processo de transição.

A transferência entre as 
faixas foi uma política elabo-
rada a partir da demanda das 
emissoras. A Anatel recebeu 
1.659 solicitações e, até ago-
ra, 1.256 foram atendidas. 

Com a consulta pública, os 
365 pedidos restantes serão 
resolvidos.

A migração desses canais 
era impossível, pois a quan-
tidade de estações já havia 
chegado ao limite do que o 
espectro de radiofrequências 
comporta nas cidades. Contu-
do, uma nova norma permitiu 
o uso de uma faixa maior do 
FM, quem em vez de come-
çar no 88, terá início no 76.

Segundo o superinten-
dente de Outorgas e Recur-
sos à Prestação da Anatel, 
Vinícius Caram, há emissoras 
que reclamaram da inserção 
na faixa do FM estendido. 
“Todos querem ficar na faixa 
convencional, de 88 a 108. É 
natural ter receio de não estar 
na faixa convencional, mas 
temos portaria do Ministério 
da Economia incentivando 
equipamentos de FM a terem 
o dial do 76 a 108”, afirmou.

ABR

Anatel abre consulta 
para finalizar migração 
de emissoras AM para FM

A maior fornece-
dora de equi-
pamentos para 

telecomunicações do mundo, 
a chinesa Huawei, vem sendo 
acusada pelos EUA de servir 
como instrumento de espio-
nagem ao governo chinês.

Sob o argumento da segu-
rança nacional, os americanos 
têm pressionado para que o 
Brasil deixe a empresa de fora 
do megaleilão marcado para 
o próximo ano, que, segundo 
a OCDE (Organização para 
a Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico), caminha 
para ser o maior do mundo.

Em julho, o embaixador 
americano no Brasil, Todd 
Chapman, disse acreditar que 
o país sofreria “consequên-
cias” econômicas negativas 

caso decidisse pela perma-
nência da companhia chinesa 
no certame. Seu argumento 
foi de que empresas america-
nas poderiam deixar de inves-
tir no Brasil por receio de que 
a presença chinesa represen-
tasse um risco à sua proprie-
dade intelectual.

Do outro lado, a China 
rebate as acusações dizendo 
que a investida dos ameri-
canos visa barrar seu cres-
cimento tecnológico. E, à 
semelhança dos americanos, 
representantes da diplomacia 
chinesa no Brasil também 
têm feito comentários inter-
pretados muitas vezes como 
ameaças veladas.

Mais recentemente, o 
embaixador chinês no Brasil, 
Yang Wanming, disse acredi-

tar que o Brasil tomaria uma 
“decisão racional” sobre o 5G 
e afirmou que o leilão servi-
ria para as empresas chinesas 
avaliarem a “maturidade” do 
país.

O que faz sentido dentro 
das acusações feitas pelos 
americanos e quais consequ-
ências práticas de uma even-
tual decisão do Brasil por 
manter ou excluir a Huawei 
do leilão?

A BBC News Brasil 
aponta a seguir os principais 
questionamentos relaciona-
dos ao tema, com pondera-
ções da em geotecnologia da 
consultoria Eurasia Clarise 
Brown, que se dedica a es-
tudar a relação entre a emer-
gência de novas tecnologias 
e a geopolítica internacional.

BBC

Decisão sobre 5G no 
Brasil deve considerar 

risco de espionagem 
não apenas da China, 

diz especialista
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Publicidade Legal

TB Facilities S.A.
CNPJ/ME nº 36.275.365/0001-76 – NIRE 35.300.548.949

Certidão da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 15/10/2020, às 10:00 horas, na sede social situada na Rua Justino Paixão, nº 645, Jardim São Caetano, 
São Caetano do Sul-SP. Edital de Convocação com Aviso aos Acionistas: dispensada a convocação pela imprensa, na 
forma do artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76. Quórum de Instalação: presentes os acionistas detentores da totalidade das 
ações representativas do capital social, conforme comprovam as assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 
Composição da Mesa Diretora dos Trabalhos: Nesterson da Silva Gomes – presidente da assembleia, e Lidia Leila da Silva 
– secretária. Ordem do Dia: a) alteração do número de diretores da Companhia, ratificação dos atos praticados pela dire-
toria e modificação do artigo 13º do estatuto social da companhia; b) Consolidação do estatuto social. Deliberações: a) 
colocada em votação a matéria prevista no item “a” da ordem do dia, os acionistas aprovaram a redução do número de 
diretores da Companhia, que passará a ser de 2 diretores. Em seguida, os acionistas presentes aprovaram a ratificação dos 
atos praticados pela diretoria até esta dada e, em virtude dessas deliberações, aprovaram a alteração do artigo 13º do 
estatuto social da companhia, que passa a ter a seguinte redação: “Artigo 13º. A Sociedade será administrada por uma 
Diretoria eleita pela assembleia geral e composta de, no mínimo, 02 membros, residentes no país, com a designação de 
Diretores, os quais serão nomeados, substituídos ou destituídos por deliberação dos acionistas que representem a maioria 
do capital social, todos com mandato de até 03 anos, sendo permitida a reeleição. § único. Os diretores permanecerão no 
exercício dos seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos”. Passando ao item b) da ordem do dia, deliberam os 
acionistas consolidar o estatuto social da companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: Estatuto Social. I – Da 
denominação, constituição, objeto, sede e duração da Companhia: Artigo 1º. A TB Facilities S.A. é uma sociedade por 
ações, constituída na modalidade subsidiária integral da sociedade denominada TB Serviços, Transporte, Limpeza, Geren-
ciamento e Recursos Humanos S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 60.924.040/0001-51, NIRE: 3530044477-9, com sede na 
Praça Whitaker Penteado, nº 183, 2º andar, bairro Jabaquara, São Paulo-SP, que será regida pelo presente Estatuto Social e 
pela legislação aplicável. Artigo 2º. A Companhia terá sua sede na Rua Justino Paixão, nº 645, Jardim São Caetano, São 
Caetano do Sul-SP, podendo, a critério da diretoria, serem criadas filiais, agências, escritórios, depósitos, sucursais e quais-
quer outros estabelecimentos necessários ao desempenho de suas atividades, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, respeitadas as prescrições e exigências legais. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto as seguintes atividades: 
1. Operação de serviços de asseio, limpeza, conservação e higienização de ambientes, incluindo gerenciamento em estabe-
lecimentos comerciais, industriais, laboratoriais, educacionais etc., compreendendo, ainda, dedetização, desratização, 
aplicação de produtos saneantes e domissanitários; 2. Prestação de serviços de Limpeza e desinfecção em ambientes 
hospitalares, laboratoriais, limpeza e desinfecção de leitos, ambulâncias; 3. Elaboração, execução e gerenciamento de 
projetos de paisagismo, limpeza, conservação e manutenção de áreas verdes e revestimento vegetal, inclusive em rodovias; 
4. Terceirização de atividades/serviços administrativos, operacionais, industriais e agroindustriais; 5. Limpeza e desinfecção 
de reservatórios e caixas d’agua; 6. Serviços de recrutamento, seleção de pessoal, especializado ou não especializado, 
efetivos, intermitentes ou temporários, gerenciamento e administração de recursos humanos, utilizando métodos e técnicas 
psicológicas; 7. Implantação, adequação, gestão, operação e manutenção de postos de atendimento ao cidadão; 8. Operação 
e gerenciamento de praças de pedágio, envolvendo o controle de fluxo de veículos, arrecadação de tarifas e tratamento de 
numerário, limpeza, segurança e manutenção das instalações físicas e de software; 9. Operação e gerenciamento de postos 
de venda de bilhetes, cartões magnéticos e outras mídias; 10. Operação e gerenciamento de sistema de estacionamento 
fixo e rotativo em vias públicas, através de meios mecânicos, eletrônicos ou manuais, bem como da manutenção da estrutura 
móvel e da infraestrutura básica; 11. Operação e gerenciamento de armazéns gerais (Decreto Federal nº 1.102 de 21/11/1903) 
para graneis e cargas convencionais; 12. Movimentação de cargas e transbordo de produtos; 13. Operação e gerenciamento 
de controle de acesso, vigilância e monitoramento eletrônico; 14. Engenharia de construção civil; 15. Elaboração e geren-
ciamento de projeto de engenharia; 16. Manutenção civil e predial, em qualquer tipo de estrutura, inclusive em usinas 
geradoras de energia elétrica, estações repetidoras e de rádio base; 17. Conservação e manutenção viária, especial e de 
rotina, em trechos urbanos e rodoviários; 18. Elaboração, execução e gerenciamento de projetos de agronomia; 19. Aplicação 
de produtos fitossanitários; 20. Serviços de terraplenagem; 21. Apuração de consumo de água, gás e energia elétrica, 
através da leitura manual e informatizada, com ou sem impressão de faturas e pesquisa operacional; 22. Recuperação de 
créditos de realização duvidosa de clientes do serviço público, envolvendo corte, supressão e restabelecimento de fornecimento 
de água, gás e energia elétrica; 23. Censo habitacional e serviço social para construção e comercialização e ocupação de 
habitações populares; 24. Logística e distribuição de correspondências em geral, avisos, carnês, faturas, impostos, periódi-
cos e etc. 25. Manutenção e conservação de veículos e equipamentos em geral; 26. Operação portuária e aeroportuária; 27. 
Serviços de apoio na área de telefonia, informática, preparação e arquivo de documentos e microfilmagem; 28. Serviços 
gráficos de cópias e encadernações; 29. Participação em outras sociedades como sócia, acionista ou quotista. Artigo 4º. O 
prazo de duração da Sociedade é indeterminado. II – Do Capital Social: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de 
R$ 10.000,00, dividido em 10.000 ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal, já totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional. § 1º. As ações são indivisíveis perante a Sociedade e correspondem, cada uma delas, a 1 voto 
nas deliberações das assembleias gerais. § 2º. A Sociedade poderá emitir títulos múltiplos de ações ou cautelas que as 
representem, desde que satisfeitos os requisitos legais. III – Dos Órgãos da Sociedade: Artigo 6º. A Assembleia Geral e a 
Diretoria são órgãos de funcionamento permanente e o Conselho Fiscal é órgão de instalação e funcionamento transitórios. 
Artigo 7º. A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á por convocação nos termos previstos da lei, ordinariamente, nos 
quatro primeiros meses depois de findado o exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exi-
girem o pronunciamento dos acionistas. § único. Os anúncios ou convites das convocações deverão conter, ainda que 
sumariamente, o objeto da reunião e designar o dia, a hora e o local para realização da assembleia geral, os quais deverão 
ser publicados na forma da lei. Artigo 8º. Somente poderão tomar parte das deliberações das assembleias gerais os titula-
res de ações ordinárias nominativas devidamente registradas, em seu nome, no livro de registro de ações da Sociedade. 
Artigo 9º. Os trabalhos da assembleia geral serão iniciados em primeira convocação com presença de acionistas que 
representem a maioria absoluta de votos em segunda convocação com qualquer quórum e serão dirigidos por um presidente 
da mesa eleito pela própria assembleia, o qual nomeará um secretário. Artigo 10º. As resoluções das assembleias gerais 
serão tomadas por maioria absoluta de votos dos presentes, não se computando no cálculo os votos em branco. Artigo 11º. 

Os acionistas poderão ser representados nas assembleias gerais por seus respectivos procuradores ou representantes legais 
constituídos na forma da lei. Artigo 12º. Compete à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias aludidas no Artigo 122 da 
Lei 6.404/76. § único. Dependerá de aprovação unânime dos acionistas presentes à assembleia as deliberações sobre: (i) 
qualquer redução ou aumento de capital mediante aproveitamento de reserva de lucro ou captação de recurso mediante a 
emissão de novas ações, exceto sob a modalidade de subscrição pública de ações em virtude de abertura do capital da 
Companhia; (ii) abertura de capital da Companhia; (iii) alteração do objeto social; (iv) operações de fusão, cisão, incorporação, 
aquisição e alienação de participações societárias; (v) alteração da denominação social; (vi) dissolução da companhia. Artigo 
13º. A Sociedade será administrada por uma Diretoria eleita pela assembleia geral e composta de, no mínimo, 02 membros, 
residentes no país, com a designação de Diretores, os quais serão nomeados, substituídos ou destituídos por deliberação 
dos acionistas que representem a maioria do capital social, todos com mandato de até 03 anos, sendo permitida a reeleição. 
§ único. Os diretores permanecerão no exercício dos seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. Artigo 14º. 
Compete aos Diretores a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários 
ou convenientes a esse fim, dispondo eles, entre outros, dos poderes para: a) Um Diretor agindo isoladamente: a1. Repre-
sentar a Sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente contra terceiros, inclusive, repartições públicas ou autoridade 
federais, estaduais; a2. Administrar, gerir e superintender os negócios da Sociedade, podendo comprar ou por qualquer outra 
forma adquirir bens móveis da Sociedade, determinando os respectivos preços, termos e condições; a3. Representar a 
Sociedade em procedimentos de licitações públicas, podendo firmar propostas, declarações, firmar contratos em decorrên-
cia de adjudicação de propostas apresentadas em procedimentos licitatórios, outorgar procurações para a prática exclusiva 
dos atos retro relacionados, devendo constar do respectivo documento o nome do órgão promotor do procedimento licitató-
rio, a4 . Admitir e demitir empregados. b) Dois Diretores agindo em conjunto: b1. Abrir, movimentar e encerrar contas 
correntes bancárias, compreendendo a emissão de cheques, endossos e todo e qualquer ato voltado para atividades 
financeiras e relações com estabelecimento de créditos; b2. Contratar empréstimos, conceder adiantamentos a qualquer 
pessoa jurídica, assumir, garantir, hipotecar bens da Sociedade, endossar e, de qualquer forma, responsabilizar-se por 
quaisquer obrigações de qualquer pessoa jurídica da qual a Sociedade participe na qualidade de sócia, quotista ou acionista; 
b3. Assinar contratos de arrendamento mercantil, de empréstimos ou financiamentos; b4. Firmar ato de resolução para 
abertura ou encerramento de filiais; b5. Outorgar procuração, devendo especificar os poderes conferidos e que, com exceção 
daquelas para fins judiciais, terão período de validade limitado; b6. Comprar, vender, permutar, onerar ou por qualquer outra 
forma adquirir veículos automotores da Sociedade determinando os respectivos preços, termos e condições; b7. Comprar, 
vender, permutar, hipotecar, onerar ou arrendar, bem como adquirir ou gravar, a qualquer título, bens imóveis; b8. Abrir ou 
extinguir filiais, escritórios ou representações, b9. Convocar as reuniões da Diretoria. Artigo 15º. São expressamente nulos 
e inoperantes com relação a Sociedade os atos praticados por qualquer dos acionistas, diretores, funcionários ou procura-
dores que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como, mas não 
se limitando: fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. § único. Nas reuniões, os Dire-
tores ausentes poderão votar por carta ou por meio eletrônico sobre determinados assuntos. Em caso de vaga definitiva de 
um Diretor, a Assembleia Geral escolherá um Diretor, o qual exercerá as funções pelo tempo que restava ao Diretor substi-
tuído. Artigo 16º. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 a 5 membros e suplentes em igual número, e sua 
remuneração será fixada pela Assembleia que o eleger. Artigo 17º. O Conselho Fiscal é órgão não-permanente que somente 
será instalado pela Assembleia Geral a pedido dos Acionistas na conformidade legal. IV – Do Exercício Social e Demons-
trações Financeiras: Artigo 18º. O exercício social terá duração de 1 ano e coincidirá com o ano civil. Artigo 19º. Ao fim 
de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações 
financeiras exigidas pela lei das sociedades anônimas e elaboradas segundo critérios nela contidos. V – Dos Lucros e sua 
Distribuição: Artigo 20º. Do lucro líquido do exercício, observadas as deduções legais, serão destinadas as parcelas cor-
respondentes à reserva legal e ao dividendo obrigatório de 25% calculado sobre o lucro líquido ajustado nos termos do artigo 
202 da Lei 6404/76. O saldo remanescente terá o seu resultado determinado por deliberação da Assembleia Geral. § 1º. A 
Diretoria fica autorizada a levantar a seu critério, balanços mensais e semestrais, podendo declarar dividendos à conta do 
lucro apurado nesse balanço, o qual deverá satisfazer todas as exigências legais, e que serão pagos ad referendum da 
próxima Assembleia Geral Ordinária. § 2º. Poderão ser declarados, a critério da Diretoria, dividendos intermediários, à conta 
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual, mensais ou semestrais e que serão pagos 
ad referendum da próxima Assembleia Geral Ordinária, observados os limites do Artigo 204, da Lei 6.404/76. VI – Da Dis-
solução e Liquidação: Artigo 21º. Em todos os casos de liquidação da sociedade, a Diretoria fica automaticamente 
investida nas funções de liquidante, com amplos poderes para praticar todos os atos necessários à sua liquidação, sem 
prejuízo da Assembleia deliberar o que de direito. VII – Da Interpretação dos Estatutos: Artigo 22º. Aplicam-se aos casos 
omissos ou duvidosos as disposições legais vigentes. VIII – Da Eleição dos Administradores: Artigo 23º. São eleitos 
administradores da sociedade, para atuarem sob a designação de diretores, na forma estabelecida nos artigos 13º ao 15º, 
os Srs. Nesterson da Silva Gomes, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 21.417.800-6 
SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 140.536.888-84 e Lídia Leila da Silva, brasileira, divorciada, empresária, portadora da 
cédula de identidade RG nº 4.907.841-0 SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob nº 032.719.178-33, ambos domiciliados na Estrada 
dos Casa, nº 3777, bairro dos Casa, São Bernardo do Campo-SP. IX – Da Declaração de Desimpedimento: Artigo 24º. 
Declaram os administradores ora nomeados, presentes a este ato, que não incorrem no impedimento de que trata o § 1º do 
artigo 1.011 do Código Civil, uma vez que não foram condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade. Observações Finais: 1) Quórum das deliberações: as deliberações foram aprovadas pela 
unanimidade de votos dos Acionistas presentes; 2) Arquivamento: ficam arquivados na sede da sociedade os documentos 
acima referidos. Encerramento: esgotada a ordem do dia e nada mais havendo a tratar, procedeu-se a lavratura desta ata 
em duplicata como dispõe o artigo 87, § 4º da Lei 6.404/1976, a qual foi lida, conferida e achada conforme, seguindo 
assinada pelos acionistas presentes, dela se extraindo 3 vias para arquivamento no registro de comércio. Na qualidade de 
secretária da assembleia declaro que a presente ata é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Nesterson da Silva 
Gomes – Presidente da Assembleia. Lidia Leila da Silva – Secretária. JUCESP – Registrado sob o nº 449.244/20-9 em 
26/10/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Os juros futuros 
fecharam a ses-
são em queda fir-

me, embarcando junto com 
os demais ativos, no apetite 
ao risco a partir do exterior, 
com o mercado acompa-
nhando atentamente o avanço 
da apuração dos votos para 
presidente dos Estados Uni-
dos. Ainda que a onda azul 
não tenha se confirmado, o 
democrata Joe Biden está li-
derança e levando delegados 
em estados que são decisivos 
para o resultado final. Já na 
composição do Congresso, a 
configuração atual deve ser 
mantida, com maioria repu-
blicana no Senado e demo-
crata na Câmara, o que é vis-
to como positivo do ponto de 
vista de equilíbrio das forças 
políticas. Com isso, as taxas 
futuras devolveram quase 
toda a alta de ontem. O risco 
de judicialização da disputa 
foi relevado, assim como o 
noticiário local, mesmo com 
avanço de algumas pautas em 
Brasília, e a Pesquisa Indus-
trial Mensal (PIM) ficaram 
em segundo plano.

A taxa do contrato de De-
pósito Interfinanceiro (DI) 
para janeiro de 2022 ter-

minou em 3,46% (3,536% 
ontem no ajuste) e a do DI 
para janeiro de 2023 caiu 
de 5,196% para 5,06%. O 
DI para janeiro de 2025 en-
cerrou com taxa de 6,75% 
(6,925% ontem no ajuste) e a 
do o DI para janeiro de 2027 
recuou a 7,54%, de 7,694%.

Até terça à noite, a apu-
ração apontava disputa muito 
acirrada entre Biden e Trump, 
mas hoje o dia amanheceu já 
com Biden se distanciando, 
ainda que em nenhum mo-
mento tenha se confirmado a 
larga vantagem apresentada 
nas pesquisas eleitorais. A 
queda das taxas ganhou força 
no início da tarde, na medida 
em que foi se desenhando o 
avanço democrata em Michi-
gan e Wisconsin, dois Esta-
dos do Meio-Oeste, região 
que deu a Donald Trump a 
vitória em 2016.

Internamente, a aprova-
ção do projeto de autonomia 
do Banco Central pelo Sena-
do ontem foi bem recebida, 
dada a avaliação de que repre-
senta um avanço institucional 
importante contra eventuais 
tentativas de ingerências po-
líticas sobre a instituição.

IstoéDinheiro

Juros fecham em queda 
firme e curva desinclina, 

com mercado de olho 
nos EUA

As mesas de câm-
bio operaram nes-
ta quarta-feira, 4, 

monitorando de perto a apu-
ração dos votos nos Estados 
Unidos. O dólar ampliou o 
ritmo de queda no exterior 
e aqui na medida em que as 
chances de vitória de Joe Bi-
den com um Congresso divi-
dido cresceram, cenário em 
que fica menos provável au-
mento de impostos e mudan-
ças regulatórias no país. Inter-
namente, o avanço da agenda 
no Senado, com a aprovação 
da autonomia do Banco Cen-
tral, e na Câmara, com a vo-
tação dos vetos presidenciais 
à desoneração da folha sala-
rial, foi bem recebida pelos 
investidores e ajudou o real 
a ter o melhor desempenho 
hoje no mercado internacio-
nal, considerando uma cesta 
de 34 moedas mais líquidas.

O dólar à vista fechou 
em baixa de 1,88%, cotado 
em R$ 5,6538. Foi a maior 
queda porcentual desde 28 de 
agosto. No mercado futuro, 
o dólar para dezembro cedia 
1,64% às 18h, negociado em 
R$ 5,6690.

Com a apuração ainda 
em andamento em vários es-
tados americanos, o cenário 
que se desenha nesta tarde 
é um Congresso dividido, e 
chance de vitória de Joe Bi-
den. Os analistas da LPL Fi-
nancial observam que esta 
configuração parece agradar 
Wall Street, pois tira da mesa 
a pretensão de Biden de ele-
var impostos para empresas e 
ainda de fazer mudanças re-
gulatórias em alguns setores.

“Achamos que Joe Biden 
sairá vencedor”, afirmam os 
analistas do TD Bank. Porém, 
eles não descartam a possi-
bilidade de o resultado nas 
urnas ser judicialmente con-
testado por Donald Trump, 
o que pode causar forte vo-
latilidade nos mercados nos 
próximos dias. Na tarde de 
hoje, o republicano pediu a 
paralisação da apuração em 
Michigan e a recontagem dos 
votos em Wisconsin, mas os 
pedidos não tiveram maiores 
impactos nos mercados.

IstoéDinheiro

Dólar tem forte 
queda com 
perspectiva de 
vitória de Biden 
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Publicidade Legal

DÓLAR
compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
5,6926 / R$ 5,6932 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,6730 / R$ 5,6750 *
Turismo - R$ 5,693 / 
R$ 5,813

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: -1,830%

OURO BM&F
R$ 347,00

BOLSAS
Bovespa (Ibovespa)
Variação: 1,97%
Pontos: 97.866
Volume financeiro: 
R$ 29,366 bilhões
Maiores altas: Cyrela ON 
(7,27%), Lojas Renner 
ON (6,96%), B2W Digi-
tal ON (6,59%)
Maiores baixas: CSN 
ON (-4,24%), Gerdau PN 
(-3,88%), Gerdau Met PN 
(-3,76%)

S&P 500 (Nova York): 
2,20%
Dow Jones (Nova York): 
1,34%
Nasdaq (Nova York): 
3,85%
CAC 40 (Paris): 2,44%
Dax 30 (Frankfurt): 
1,95%
Financial 100 (Londres): 
1,67%
Nikkei 225 (Tóquio): 
1,72%
Hang Seng (Hong Kong): 
-0,21%
Shanghai Composite 
(Xangai): 0,19%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): 0,76%
Merval (Buenos Aires): 
-1,95%
IPC (México): 0,03%

Confira no nosso site as principais notícias do dia:
www.datamercantil.com.br

HLB Brasil Pryor Consultoria de Recursos Humanos Ltda.
CNPJ/ME nº 08.250.999/0001-39 – NIRE 35.220.850.941

Edital de Convocação Reunião de Sócios
Em razão da ausência de convocação de Reunião de Sócios pelo atual administrador da HLB Brasil Pryor Consultoria de 
Recursos Humanos Ltda. (“Sociedade”), conforme requerido pelos sócios representando 49,99% do capital da Sociedade em 
notificação enviada em 26/10/2020, convocamos os senhores sócios da Sociedade a comparecerem à Reunião de Sócios 
a ser realizada, em primeira convocação, no dia 12/11/2020, às 9h30min e, em segunda convocação, no dia 12/11/2020, 
às 10h00, a fim de deliberar sobre a proteção da marca “Pryor”, tendo em vista a tentativa de terceiro registrar marca 
semelhante no Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI. Em razão da pandemia da COVID-19, a reunião será 
realizada de forma virtual, conforme permitido pelo artigo 5º da Lei nº 14.010/2020, através da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams. As informações de acesso à reunião e à votação serão compartilhadas oportunamente com os senhores 
sócios. São Paulo, 04/11/2020. Dante Vitoriano Locateli – Sócio da Sociedade. (04/11/2020)

Central de Registro de Direitos Creditórios S.A.
CNPJ/ME nº 20.087.479/0001-52 – NIRE 35.300.464.672

Edital de Convocação de Assembleia Geral extraordinária
Nos termos do Artigo 124, § 1º, I da Lei nº 6.404/1976, fica convocada Assembleia Geral Extraordinária (a “AGE”) da 
Central de Registro de Direitos Creditórios S.A. (a “Companhia”), a realizar-se no dia 11/11/2020, às 10h00, por meio 
exclusivamente digital, com o uso do sistema de videoconferência Zoom – conforme detalhes de conexão que serão 
encaminhados, por “e-mail”, a cada Acionista que confirmar seu interesse em participar do conclave por meio de 
mensagem de “e-mail” encaminhada ao endereço msampaio@acsp.com.br até 48 (quarenta e oito) horas antes do 
horário da AGE –, em primeira convocação, para discutir e deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: 1. Concessão 
de autorização para que a Companhia possa firmar Contrato de Locação com sua controladora, a Associação Comercial de 
São Paulo (“ACSP”), regulando a ocupação e utilização pela Companhia, para ali instalar sua sede, espaço no 4º andar do 
prédio localizado na Rua Boa Vista nº 51, Centro, São Paulo/SP, CEP 01014-911; 2. Em caso de aprovação da deliberação 
contida no item anterior, alteração do endereço da sede da Companhia, para o endereço ali indicado; 3. Concessão de 
autorização para que a Companhia possa firmar: (i) com a Federação das Associações Comerciais de São Paulo (“FACESP”), 
contrato que regule a parceria entre ambas para oferecimento pela FACESP aos associados das Associações Comerciais 
a esta vinculadas – mas dessa parceria expressamente excluída a ACSP e os associados desta – dos serviços prestados 
pela Companhia; e (ii) com a Confederação das Associações Comerciais do Brasil (“CACB”), contrato que regule a parceria 
entre ambas para oferecimento pela CACB aos associados das Associações Comerciais ligadas às Federações vinculadas 
à CACB – mas dessa parceria expressamente excluída a FACESP e os associados das Associações Comerciais a esta 
vinculadas – dos serviços prestados pela Companhia; 4. Concessão de autorização para que a Companhia possa firmar 
contrato com sua controladora, a ACSP, para contratação de suporte da área de marketing desta, com o objetivo de impul-
sionar a divulgação dos serviços oferecidos ao mercado pela Companhia; e 5. Nos termos do Artigo 6º, item (ii), e Artigo 
26 e seus parágrafos, todos do Estatuto Social da Companhia: (i) instalação de Conselho Fiscal da Companhia e eleição 
de seus membros; (ii) fixação da remuneração, de forma global ou individualizada, dos membros do Conselho Fiscal; e (iii) 
aprovação de Regimento Interno do Conselho Fiscal. Ficam os Acionistas da Companhia cientificados (inclusive para fins 
de atendimento ao quanto disposto na Seção VIII do Capítulo II do Manual de Registro da Sociedade Anônima que 
compõe o Anexo V da IN DREI nº 81/2020) de que: 1. Cópias dos seguintes documentos, relacionados às deliberações 
especificadas nos itens (1) a (5) da ordem do dia retro identificada, se encontram à disposição de todos os Acionistas, 
podendo, a pedido destes, ser encaminhados por “e-mail” destinado ao endereço de cada um identificados nos cadastros 
da Companhia: (i) resumo das condições da locação de espaço oferecida pela ACSP para a Companhia, com especificação 
de valor do aluguel, prazo e demais condições da locação; (ii) cópia de manifestação do proprietário do imóvel atualmente 
locado pela Companhia, a respeito da impossibilidade de revisão/redução do aluguel atualmente pago pela companhia; (iii) 
cópia de levantamentos realizados pela Diretoria da Companhia a respeito de valores praticados para o aluguel de espaços 
disponíveis na mesma região em que atualmente se encontra a sede da Companhia e, também, na região em que se encontra 
o imóvel ofertado para locação pela ACSP, para fins de comparação e decisão dos Acionistas; (iv) resumo, elaborado pela 
Diretoria, das condições comerciais propostas para negociação e, se aprovado pela Assembleia, assinatura de contratos 
com a FACESP e com a CACB; (v) resumo das condições oferecidas pela ACSP para a Companhia, com especificação de 
valores e demais condições aplicáveis à contratação de suporte da área de marketing da ACSP; e (vi) minuta de Regimento 
Interno do Conselho Fiscal; 2. Apenas e especificamente aos Acionistas que, até 48 (quarenta e oito) horas antes do 
horário estipulado para realização da AGE, enviarem mensagem de “e-mail” ao endereço msampaio@acsp.com.br 
confirmando seu interesse em participar e votar no conclave será disponibilizado, com ao menos 12 (doze) horas 
de antecedência em relação ao horário do conclave, convite para participação e exercício de seu direito de voto 
em referida AGE, em formato exclusivamente digital, por meio da plataforma Zoom, com informações de “log in” 
e senha para acesso, participação e declaração de seus votos, sendo certo que tal participação e exercício de 
direito de voto, por cada Acionista presente, durante a AGE, se dará através de manifestação verbal expressa de 
cada acionista com o uso dos recursos de microfone e câmera disponibilizados pela plataforma Zoom, por meio 
da qual será realizada a AGE; 3. Caso qualquer Acionista deseje se fazer representar por procurador(a) na AGE, sempre 
observadas as disposições legais aplicáveis para conferir validade à(s) respectiva(s) procuração(ões), este deverá encaminhar 
à Companhia, juntamente com a mensagem de “e-mail” referida no item 2 precedente, cópia digitalizada do respectivo 
instrumento de mandato, que poderá ser outorgado por instrumento público ou particular, dispensado o reconhecimento 
de firmas; 4. Em vista do número reduzido de Acionistas da Companhia, da manutenção de cadastros atualizados pela 
Companhia em relação a seus Acionistas e do compromisso destes de comunicar à Companhia qualquer alteração em 
relação à sua representação legal, notadamente no caso de Acionistas pessoas jurídicas, fica dispensada a apresentação 
de quaisquer documentos societários ou de identificação dos representantes legais já cadastrados e identificados em atos 
societários anteriores da Companhia, devendo novos documentos dos Acionistas serem apresentados, apenas e tão somente, 
caso qualquer destes deseje realizar atualização de seu cadastro junto à Companhia ou no caso de representação por 
procuração, tratado no item 3 precedente; 5. É de responsabilidade exclusiva de cada Acionista a utilização de equipamento 
de informática e de conexão à Internet que possibilitem sua participação na AGE de forma exclusivamente digital durante 
toda a duração da AGE, nos termos da legislação e da regulação aplicáveis; e 6. Os Acionistas que tomarem parte na AGE 
nos termos retro estabelecidos serão considerados presentes ao conclave e assinantes da respectiva lista de presenças, 
bastando, para validade e registro da Ata da AGE as assinaturas de seu Presidente e de sua/seu Secretária(o), que também 
serão os únicos a assinar os respectivos Livros da Companhia em que se fizer qualquer registro relacionado à AGE, nos 
termos da legislação e da regulação aplicáveis. Luiz Roberto Gonçalves – Presidente do Conselho de Administração.
 (31/10, 04 e 05/11/2020)

Pathras Empreendimentos e Participações S/A
CNPJ/MF nº 08.458.649/0001-62 – NIRE 35.300.336.551 – Ata de Assembleia Extraordinária

I. Data, Hora e Local: Aos 20/10/2020, às 10 hs., na sede social da Companhia, na Avenida Paulista, nº 2.444, 18º andar, 
conjunto 182, sala 1, São Paulo-SP. II. Convocação e Presença: Dispensada a publicação da convocação decorrente da 
presença dos sócios representando a totalidade do capital social votante. III. Mesa: Presidente: Edson Seigi Nakayone; 
Secretária: Célia Teresinha Camillo Nakayone. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do Capital Social. V. Deli-
berações: O Sr. Presidente abriu a reunião com a proposta sobre a redução do Capital Social da sociedade, por ter se 
tornado excessivo em relação ao objeto social da empresa. Desta forma segue descrito abaixo o valor da redução do 
capital, seguindo os trâmites legais constantes nos artigos 173 e 174 da Lei 6.404/76. Considerando o valor atual do 
capital social da companhia de R$ 17.312.400,00, representado por 17.312.400 ações, os acionistas decidem reduzir 
o montante de R$ 4.000.000,00, realizado com a diminuição do montante constante na conta contábil de aplicações 
financeiras, representado o cancelamento de 4.000.000 de ações. Passando o capital social para R$13.312.400,00. Após 
a aprovação unânime, o Sr. Presidente salientou da obrigatoriedade da publicação desta Ata no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e em jornal local de grande circulação, e após o prazo legal de 60 dias, a contar da data desta publicação, 
proceder o arquivamento da referida Ata na Junta Comercial do Estado de São Paulo. Colocada à disposição a palavra aos 
membros e verificada a anuência dos presentes, concluiu-se a reunião, lavrando-se a respectiva Ata. Assinaturas: Mesa: 
Edson Seigi Nakayone – Presidente; Célia Teresinha Camillo Nakayone – Secretária. Acionistas: Edson Seigi Nakayone; 
Célia Teresinha Camillo Nakayone.

Quatrix GGP S.A.
CNPJ/ME nº 13.900.768/0001-63 – NIRE 35.300.394.402

Certidão da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Data, hora e local: 02/06/2020, as 13h00, na sede social na Rua Seráfico de Assis Carvalho, nº 103, Edm 42, São Paulo-SP. 
Quórum de instalação: presentes os acionistas detentores da totalidade das ações ordinárias do capital social da Companhia. 
Mesa: Rodrigo Malvezzi da Silva, Presidente; e Grazzieli Maria Romeira Portella Silva Gomes Rocha, Secretária. Edital de 
convocação: dispensada a convocação, na forma do artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76.  Deliberações da Ordem do Dia, 
aprovadas por unanimidade de votos: Em AGO: a) foram aprovados o relatório da diretoria, as demonstrações financeiras e 
o balanço patrimonial referente ao exercício findo em 31/12/2019, estando dispensadas as publicações na forma do artigo 294, 
II da lei 6.404/76. b) foi eleita, com mandato de 2 anos, para o período de 2020 a 2022, a diretoria da sociedade, composta 
por: Rodrigo Malvezzi da Silva, portador do RG nº 28.365.638-4 SSP-SP e do CPF/MF nº 221.862.938-03, e Grazzieli Maria 
Romeira Portella Silva Gomes Rocha, portadora do RG nº 26.520.628-5 SSP-SP e do CPF/MF nº 283.863.048-20. Declaração 
de Desimpedimento e Posse: os Diretores ora eleitos declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos por lei especial 
de exercer seus cargos na administração da Companhia. Ato contínuo, assinam o Termo de Posse lavrado no Livro de Registro 
de Atas da Sociedade. Em AGE: a) aprovada a alteração do endereço da sede da companhia, que deixa de ser à Rua Seráfico 
de Assis Carvalho, nº 103, Edm 42, São Paulo-SP, e passa a ser à Rua Itanhatim, nº 186, apartamento 14, sala 1, Itamaracá, 
Vila Andrade, São Paulo-SP. b) aprovado o aumento do capital social da Companhia, mediante a subscrição e integralização, 
em moeda corrente nacional, de novas ações pelos acionistas, atualmente de R$ 1.000,00 e que se torna de R$ 5.005,00, 
divididos em 5.000 ações ordinárias e 5 ações preferenciais de classe “a”, todas elas sem valor nominal. Com isso, a redação 
do caput do artigo 5º do Estatuto Social passa a ser a seguinte: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 5.000,00, 
já totalmente integralizado, dividido em 5.000 ações ordinárias e 5 ações preferenciais de classe “a”, todas elas sem valor 
nominal”. c) os acionistas aprovaram a alteração da redação de todos os artigos do estatuto social da Companhia, bem como 
a sua consolidação, que assim passa a vigorar com a seguinte redação: “Capítulo I – Da Denominação, Sede, Duração e 
Objeto. Artigo 1º. A sociedade anônima de capital fechado, sob a denominação de Quatrix GGP S.A., é regida por este estatuto 
social, pelas disposições da Lei nº 6.404 de 15/12/1976 e por outras disposições legais que lhe sejam aplicáveis. Artigo 2º. A 
Companhia tem sua sede na Rua Itanhatim, nº 186, apartamento 14, sala 1, Itamaracá, Vila Andrade, nesta Capital-SP, podendo 
abrir, manter e extinguir outras filiais e escritórios em qualquer outra parte do território nacional ou no exterior, onde for do seu 
interesse, por deliberação dos acionistas que representem a maioria do seu capital social. Artigo 3º. A Companhia tem por 
objeto as seguintes atividades: a) a administração de bens próprios, inclusive mediante a celebração de contratos de arrenda-
mento e de parceria; b) a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou acionista. Artigo 4º. O prazo 
de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e das Ações Ordinárias e Preferenciais. Artigo 
5º. O capital social da Companhia é de R$ 5.005,00, divididos em 5.000 ações ordinárias e em 5 ações preferenciais de classe 
“a”, todas elas sem valor nominal. § 1º. Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da assembleia geral e é 
indivisível em relação à Companhia. § 2º. As ações preferenciais de classe “a” terão prioridade na distribuição de dividendos 
fixos ou mínimos. Artigo 6º. As ações poderão ser representadas por cautelas assinadas ou chanceladas mecanicamente por 
2 diretores em conjunto. Artigo 7º. Nenhum dos acionistas poderá ceder as suas ações a terceiros, não acionistas, seja a que 
título for, sem o prévio e expresso conhecimento de todos os demais acionistas, cabendo aos acionistas que eventualmente 
queiram adquirir tais ações, em igualdade de condições, o direito de preferência na aquisição. § 1º. O acionista que pretender 
dispor de suas ações ou do direito de subscrevê-las, no todo ou em parte, deverá comunicar primeiramente tal intenção à 
Diretoria da Companhia, mediante notificação por escrito, remetida com protocolo de recebimento, na qual especificará o preço 
e as condições da alienação pretendida, concedendo o prazo de até 90 dias, contados da data do recebimento de referida 
notificação, para que os demais acionistas exerçam o direito de preferência, assim como especificará o nome e a qualificação 
do interessado na aquisição dessas ações. § 2º. A Diretoria, no prazo máximo de 05 dias, contados da data de recebimento da 
referida notificação, dará conhecimento do fato aos demais acionistas, mediante correspondência enviada com aviso de 
recebimento, especificando os termos e as condições constantes da notificação do acionista ofertante. § 3º. As ações que 
deixarem de ser adquiridas por algum dos acionistas remanescentes, no todo ou em parte, de acordo com o exercício do direito 
de preferência previsto neste estatuto social, serão oferecidas aos demais, sempre guardadas as proporções das ações até 
então possuídas por cada acionista. § 4º. Não havendo acionista interessado em adquirir tais ações ofertadas, no todo ou em 
parte, o acionista ofertante poderá alienar suas ações a terceiros, desde que o faça estritamente nas mesmas condições e 
termos da proposta apresentada na forma deste artigo e de seus parágrafos. § 5º. O disposto neste artigo não se aplica 
hipóteses de conferência total ou parcial das ações ao capital social de sociedade na qual participem os próprios acionistas de 
modo permanente. § 6º. Toda e qualquer alienação ou transferência de ações, especialmente aquelas que impliquem no ingresso 
de novos acionistas para a Companhia, efetuadas sem a observância do disposto neste estatuto social, não produzirá qualquer 
efeito, sendo considerada nula de pleno direito, exceção feita às hipóteses previstas na forma do § 5º, acima. § 7º. A Companhia 
poderá aumentar o seu capital social pela emissão de novas ações, sendo reservado o direito dos acionistas de subscrevê-las 
na proporção das ações que possuam, devendo esse direito ser exercido dentro do prazo de 30 dias, sob pena de decadência, 
observado o prazo de integralização previsto pela assembleia geral. § 8º. Fica a Companhia autorizada a criar e emitir ações 
preferenciais até o limite de 50% do capital social, bem como a promover a emissão de debêntures, conversíveis ou não em 
ações. A assembleia geral que deliberar sobre a criação de ações preferenciais, regulará também as classes, vantagens e 
condições a elas atribuídas. A assembleia geral que deliberar sobre a emissão de debêntures regulará também as condições, 
garantias, espécies e outros preceitos a eles atribuíveis, na forma prevista no Artigo 59 da Lei nº 6404/76. Capítulo III – Da 
Assembleia Geral. Artigo 8º. A assembleia geral é o órgão máximo da Companhia, sendo convocada e instalada na forma da 

lei e destes estatutos sociais. Artigo 9º. A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente até 30 de abril de cada ano civil e, 
extraordinariamente, nos casos legais, sempre que os interesses sociais o exigirem, guardadas as prescrições legais. Artigo 
10º. Ressalvados os casos legais, a convocação da assembleia geral será feita por um Diretor, com observância das disposições 
da lei. Artigo 11. A assembleia geral será instalada e presidida por um Diretor, que convidará um dos presentes para secreta-
riar os trabalhos. Artigo 12. Nos casos em que quórum diferenciado não for previsto por lei ou por estes estatutos sociais, as 
deliberações serão tomadas e aprovadas pelo(s) acionista(s) detentor(es) da maioria absoluta – ou seja, daqueles detentores 
da maioria do capital social da Companhia – em assembleia geral de acionistas. § 1º. Dependerá de aprovação de, no mínimo, 
75% das ações com direito a voto e 2/3 das ações preferenciais que deverão estar presentes na assembleia as deliberações 
sobre: (i) qualquer redução ou aumento de capital mediante aproveitamento de reserva de lucro ou captação de recurso mediante 
a emissão de novas ações, exceto sob a modalidade de subscrição pública de ações em virtude de abertura do capital da 
Companhia; (ii) abertura de capital da Companhia; (iii) alteração do objeto social; (iv) operações de fusão, cisão, incorporação, 
aquisição e alienação de participações societárias; (v) alteração da denominação social; (vi) dissolução da companhia; (vii) 
alienação de imóveis; (viii) eleição e destituição dos administradores. § 2º. As assembleias de acionistas serão sempre presi-
didas por um Diretor ou por outro acionista presente ou respectivo procurador por ele indicado. Capítulo IV – Da Administra-
ção. Artigo 13. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 2 membros, acionistas ou não, sendo 
designados Diretores, sendo a remuneração, a denominação dos cargos e as funções da Diretoria determinados pela Assembleia 
Geral. § 1º. Compete aos Diretores participar das reuniões da Diretoria, nela tudo discutindo e votando. § 2º. A Companhia 
apenas se obriga perante terceiros com a assinatura, no respectivo documento, por ambos os Diretores. § 3º. Os Diretores da 
Companhia poderão nomear procuradores para a prática de atos específicos perante autoridades públicas ou terceiros em 
geral, desde que os poderes outorgados sejam detalhados nos respectivos instrumentos de mandato, e que tais instrumentos 
tenham prazo determinado, inferior a 12 meses, exceto nos casos de mandato para fins judiciais, os quais poderão ser outor-
gados por prazo indeterminado. Para tanto, a nomeação deverá ser realizada por, pelo menos 2 diretores em conjunto ou 
mediante aprovação na assembleia geral de acionistas, com aprovação da Preferencialista. Artigo 14. A administração da 
Companhia e o uso do nome comercial serão exercidos pelos Diretores indicados na forma destes estatutos sociais, sendo 
vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da Companhia. Artigo 15. Os membros da Diretoria serão 
eleitos pela Assembleia de acionistas para exercerem mandato de 2 anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 16. Os Diretores 
eleitos serão investidos nos seus cargos no prazo de até 30 dias a contar da data de sua eleição, mediante termos de posse 
no livro de atas de reuniões do órgão e permanecerão no exercício de seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. 
Artigo 17. A Diretoria terá as atribuições e os poderes que lhe confere a lei para assegurar o funcionamento regular da Com-
panhia. Competirá a todos os Diretores, agindo sempre em conjunto: (i) convocar as reuniões da Diretoria; (ii) executar e fazer 
cumprir as disposições destes estatutos sociais e das Assembleias Gerais e exercer a supervisão da Companhia e a sua 
administração; (iii) representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; (iv) gerir e administrar os negócios 
sociais, interna e externamente, contratar e demitir auxiliares e empregados; (v) demandar, transigir, contrair obrigações, podendo 
inclusive alienar bens imóveis, hipotecar, constituir penhor de qualquer natureza, caucionar títulos ou direitos creditórios e dar 
bens móveis por alienação fiduciária em garantia, desde que com a prévia autorização de acionistas titulares de 75 das ações 
ordinárias e, concomitantemente, de 2/3 das ações preferenciais; (vi) emitir cheques e endossos, duplicatas, cambiais, notas 
promissórias e outros títulos, descontos, caução ou cobrança em favor da Companhia, até no limite do valor de R$ 10.000,00, 
sendo que valores excedentes deverão ser previamente autorizados por acionistas titulares de 75 das ações ordinárias e, 
concomitantemente, de 2/3 das ações preferenciais. § único. São expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito 
quaisquer atos praticados por Diretores, procuradores ou empregados da Companhia, ainda que em conjunto com um dos 
Diretores, em nome desta, que sejam estranhos aos objetivos sociais e aos negócios da Companhia, tais como, mas não se 
limitando: avais, endossos, fianças e outras garantias em favor de terceiros ou de empregados, excluídos aqueles praticados 
em favor de coligadas ou controladas e desde que firmados por 2 Diretores ou, eventualmente, por 1 Diretor e 1 Procurador 
constituído especialmente para a prática desse ato. Capítulo V – Do Exercício Social e das Demonstrações Financeiras. 
Artigo 18. O exercício social irá de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantadas e elaboradas as 
demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 19. Dos lucros líquidos apurados na forma da lei, após a compensação de 
prejuízos apurados nos exercícios anteriores, serão destinados: a) 5% para a constituição da reserva legal, que não excederá 
a 20% do capital social; b) 25% do lucro ajustado nos termos da lei, a título de dividendos aos acionistas, ressalvado o disposto 
no § 4º do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76; c) O saldo que se verificar após as destinações acima terá a aplicação que lhe for 
dada pela Assembleia Geral Ordinária, mediante proposições da Diretoria, observadas as disposições legais. Capítulo VI – Da 
Liquidação da Companhia. Artigo 20. A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral 
determinar o modo de liquidação, nomear os liquidantes e, se for o caso, o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o 
período de liquidação.” Observações Finais: 1) redação da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos e das decisões 
tomadas; 2) ficam arquivados na sede da companhia os documentos citados; 3) as deliberações foram aprovadas por acionis-
tas titulares da totalidade do capital social. Encerramento: nada mais havendo a tratar, procedeu-se a lavratura desta ata, a 
qual foi lida, conferida e achada conforme, seguindo assinada pelos acionistas presentes. Acionistas presentes: Almo 
Empreendimentos e Participações S.A., por Monica da Silva de Angelo Ramos e Amanda Silva Rodrigues dos Santos; Hergera 
Empreendimentos e Participações S.A., por Luciene Fernandes da Silva e Veronika Crystine G. R. da Silva; Madasi Participações 
S.A., por Rodrigo Malvezzi da Silva e Keila Malvezzi da Silva; Pargom Investimentos e Participações S.A., por Marcia da Silva 
Gomes e Sheila da Silva Gomes Augusto; Quatrix Investimentos e Participações Imobiliárias S.A., por Grazzieli Maria Romeira 
Portella Silva Gome Rocha e Geraldo Romera Portela Silva Gomes. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Malvezzi da Silva – Presidente; 
Grazzieli Maria Romeira Portella Silva Gomes Rocha – Secretária. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 437.938/20-7 em 
20/10/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Data Mercantil 
A melhor opção para sua empresa

Faça um orçamento conosco:
comercial@datamercantil.com.br

Para a versão online do jornal 
acesse nosso site:

www.datamercantil.com.br

05.11.20.indd   7 04/11/2020   20:20:25



08  •    Data Mercantil   •   São Paulo, Quinta-feira, 05 de novembro de  2020

Negócios

De acordo com 
uma análise da 
Bloomberg, há 

oito companhias aéreas mais 
propensas a terem dificulda-
des financeiras – e duas de-
las são brasileiras. Segundo 
a publicação, companhias 
aéreas em países em que há 
pouco suporte dos gover-
nos têm um risco maior de 
ter dificuldades. Veja a lista 
completa abaixo. O setor de 
aviação deve queimar cerca 
de 77 bilhões de dólares em 
caixa no segundo semestre e 
a Associação Internacional de 
Transporte Aéreo pede mais 
apoio dos governos, ao mes-
mo tempo em que enfatiza a 
segurança dos voos.

O levantamento é feito 
segundo um método chama-
do “Z-Score”, ou pontuação 
Z, desenvolvida pelo Edward 

Altman na década de 1960. 
Esse método usa cinco indi-
cadores para calcular a força 
de crédito de uma empresa 
aberta, normalmente na área 
de manufatura. Uma pontua-
ção abaixo de 1,8 indica que 
a empresa poderia estar em 
risco de falência, insolvência 
ou recuperação judicial em 
até dois anos. A Gol tem pon-
tuação de – 1,06 e a Azul tem 
pontuação de 2,04. Segundo 
a Bloomberg, o método tem 
uma taxa de acerto de 80% a 
90%.

A Bloomberg realizou 
o mesmo levantamento em 
março, quando o coronavírus 
começava a se espalhar pela 
Ásia e Europa e as viagens 
internacionais estavam sendo 
largamente canceladas. Entre 
as 10 empresas aéreas apon-
tadas na ocasião, com exce-

ção de uma todas estavam na 
Ásia e quatro reestruturaram 
suas finanças de alguma for-
ma. Agora, as empresas com 
o maior risco de crédito estão 
mais espalhadas pelo globo. 
Aéreas na África e na Amé-
rica Latina estão mais presen-
tes na lista. 

Segundo a Bloomberg, a 
Azul e a AirAsia Group se re-
cusaram a comentar e a Gol, 
Medview Airlines, Precision 
Air Services e Grupo Ae-
romexico não responderam 
imediatamente a pedidos de 
comentários da publicação. 
Já a Thai Airways Internatio-
nal disse que deve divulgar 
uma proposta de reestrutura-
ção até o final do ano e que 
pretende cumprir compro-
missos com credores.

Exame

Oito companhias aéreas estão sob 
risco de colapso, duas são brasileiras

O iFood lançou 
uma nova conta 
digital para do-

nos de restaurantes cadastra-
dos na plataforma, anunciou a 
companhia nesta quarta-feira 
(4). A conta, desenvolvida 
pela MovilePay em parceria 
com a Zoop, será gratuita e 
terá serviços financeiros in-
tegrados às vendas no aplica-
tivo, como cartão pré-pago e 
transações via Pix.

Os empreendedores ca-
dastrados na plataforma 
do iFood poderão realizar 
transações bancárias -como 
transferências, pagamentos 
de boleto e cartão-, operações 
de crédito, como antecipação 
dos recebíveis do iFood, e de 
adquirência, como a oferta de 
maquininhas e pagamentos 
via QR Code.

As transações por Pix, 
novo sistema de pagamentos 
instantâneos do Banco Cen-
tral, que será lançado efeti-
vamente em 16 de novembro, 
também será possível para 
aqueles que tiverem cadastro 
e optarem pelo novo sistema.

Segundo o presidente da 
MovilePay, Daniel Bergman, 
um dos objetivos da conta 
será dar melhor acesso a ser-
viços financeiros.

“Muitos desses restau-
rantes, principalmente os 
pequenos e médios estabele-
cimentos, enfrentam diver-
sos obstáculos na abertura de 
contas, acesso a crédito e de-
mais benefícios necessários 
para tocarem os seus negó-
cios e conseguirem crescer”, 
afirmou.

A conta também permiti-
rá que empreendedores cen-
tralizem despesas e receitas 
no aplicativo.

“Pensamos em como fa-
cilitar a usabilidade [do apli-
cativo] para os restaurantes, 
reduzir seus custos bancários 
e, em breve, oferecer outros 
serviços financeiros”, disse 
o diretor comercial do iFood, 
Ricardo Ubrig.

A conta digital do iFood 
ficou em fase beta para 1 mil 
restaurantes de abril a outubro.

Izabela Bolzani/Folhapress

iFood lança nova conta 
digital para donos de 
restaurantes

O presidente do 
Itaú Unibanco, 
Candido Bra-

cher, afirmou que o fato de o 
Banco Central ter barrado a 
possibilidade do Itaú ter con-
trole sobre a XP impulsionou 
uma maior competitividade 
no segmento.

“Negociamos a compra 
de participação [da XP] indo 
em direção ao controle da 
companhia, mas essa ope-
ração não foi aprovada pelo 
Banco Central. Como nunca 
pudemos ter participação no 
conselho da XP ou nas deci-
sões relativas à companhia, 
os maiores aprendizados que 
tivemos foram mais como 
concorrentes do que como 
acionistas”, afirmou Bracher 
nesta quarta-feira (4) em te-

leconferência com analistas.
Na véspera, o banco 

anunciou que vem manten-
do discussões internas sobre 
o futuro de seu investimento 
na XP e que está em estágio 
avançado de análise para se-
parar essa linha de negócio do 
conglomerado do banco em 
uma nova sociedade. Além 
disso, também informou que 
prevê a possibilidade de ven-
da de 5% da XP.

Segundo o banco, uma fa-
tia de ações representativas de 
41,05% do capital da XP se-
ria segregada para a nova so-
ciedade (“Newco”), e aconte-
ceria mediante a separação de 
empresas do conglomerado.

Com a eventual cisão, os 
acionistas do Itaú receberiam 
participação acionária na 

Newco, cujo único ativo seria 
a participação na XP. A nova 
sociedade seria uma compa-
nhia aberta e passaria a ser 
parte do acordo de acionistas 
da corretora.

O Itaú também informou 
que fez um estudo para a ven-
da do restante das ações de 
emissão da XP detidas pelo 
banco, correspondentes a 5% 
do capital social da corretora, 
e que teria como objetivo a 
monetização do seu investi-
mento na companhia -situa-
ção que geraria um aumento 
do índice de capital principal 
de Basileia III (regulamenta-
ção bancária feita em 2013 
como forma de fortalecer o 
segmento depois da crise fi-
nanceira de 2008).

Izabela Bolzani/Folhapress

Itaú aprendeu mais como 
concorrente do que 

como acionista da XP, 
diz presidente
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